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INTRODUÇÃO: 

O presente documento possui como objeto a elaboração de Termo de Referência para
Registro de preços para a contratação de empresa para fornecimento de CBUQ - Concreto Betuminoso
Usinado a Quente, com aplicação a frio e ensacado para utilização na manutenção de vias públicas.

Tendo em vista que a NOVACAP possui como objeto social além de outras a vidades a
análise e aprovação de projetos de manutenção de vias públicas bem como a execução, fiscalização e
gerenciamento destes, seja de forma direta ou indireta, a contratação para reabilitação do pavimento
das vias é medida imprescindível à esta Diretoria.

A vista disso e da necessidade de manter a qualidade e eficiência do pavimento a
presente contratação visa operacionalizar esta atribuição e por esta razão a aquisição do CBUQ com a
especificação compreendida nestes autos deve ser contemplada. 

Os assuntos aqui tratados obedecem à Lei Nº 13.303 de 30 de junho de 2016, publicada
no DOU – Diário Oficial da União em 01 de julho de 2016, ao Decreto Nº 8.945 de 27 de dezembro de
2016, ao Decreto Distrital Nº 37.967 de 20/01/2017 e ao Regulamento de Licitações e Contratos da
NOVACAP.

 

1. OBJETO

Registro de preços para a contratação de empresa para fornecimento de CBUQ -
Concreto Betuminoso Usinado a Quente, com aplicação a frio e ensacado.

 

2. JUSTIFICATIVA

A presente licitação por Registro de Preços, visa subsidiar os atendimentos pontuais
advindos de danos as vias públicas que acarretam situações emergenciais, a fim de evitar prejuízo
ao tráfego de veículos e como também evitar acidentes provocados por buracos e fissuras, seja em
decorrência das chuvas, seja em decorrência de atos gerados por particular. 

As situações emergências e imprevisíveis surpreendem a produção média que não
possui capacidade de produção com celeridade a ponto de promover o pronto atendimento que as
urgências necessitam. Desta maneira o CBUQ - Concreto Usinado a Quente com aplicação a frio e
ensacado possuem traços de qualidade e natureza capazes de suprir tais necessidades, o que permite
mitigar os prejuízos decorrentes dos danos ocasionados por situações emergências. 

Desta forma a contratação é imprescindível para a con nuidade dos serviços desta
Diretoria, haja vista que o objeto da presente contratação é usado de forma reiterada em serviços de
manutenção de vias públicas (operações tapa-buraco) em todo o Distrito Federal.

 

3. CARACTERÍSTICAS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E DA CONTRATAÇÃO

 

O quadro resumo abaixo foi preenchido  de acordo com a Nota Técnica 4 (104250515).
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OBJETO:  Registro de preços para a contratação de empresa para fornecimento de CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE, COM APLICAÇÃO A FRIO E ENSACADO.

De natureza comum SIM X NÃO  

De prestação continuada SIM X NÃO  

Eminentemente intelectual SIM  NÃO X

Possui inovação tecnológica ou técnica SIM  NÃO X

De Tecnologia da informação SIM  NÃO X

Possui mão de obra exclusiva SIM  NÃO X

JUSTIFICATIVA:  Conforme demanda o inciso VI do Art. 18 do Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap:
1 - o objeto da presente contratação possui natureza comum, visto que se trata do fornecimento de um material cujos padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo ato convocatório, por meio de especificações usuais do
mercado;
2 - o objeto da presente contratação é de natureza continuada;
3 - o objeto da presente contratação não é eminentemente intelectual nem de Tecnologia da informação, visto que se trata
de fornecimento de material;
4 - não se trata de contratação de mão de obra exclusiva.

 

DEMANDA DA CONTRATAÇÃO

Estimada X

Definida    

JUSTIFICATIVA: Trata-se de quantidade estimada conforme consta no Despacho NOVACAP/PRES/DU (104611005).

 

PARCELAMENTO DO OBJETO SIM X NÃO  

JUSTIFICATIVA: Os serviços serão divididos em dois lotes, lote 01 de ampla concorrência e lote 02 para cota reservada 
à  Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

 

MODALIDADE

Procedimento Licitatório Eletrônico  

Procedimento Licitatório Presencial  

Pregão Eletrônico X

Pregão Presencial  

Dispensa de Licitação  

Inexigibilidade de Licitação  

 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM X NÃO  

JUSTIFICATIVA: Não haverá restrição à participação de empresas consorciadas, desde que atendidas as exigências de
qualificação técnica e demais condições estabelecidas no Edital. 

 

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA SIM  NÃO X

JUSTIFICATIVA: Não será permitida a contratação de cooperativa, visto que a natureza do objeto a ser contratado e o modo
como este é executado no mercado em geral implica em subordinação entre o empregado e a CONTRATADA.

 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SIM X NÃO  

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP  SIM  NÃO X

JUSTIFICATIVA: Esta contratação tem previsão de reservas de lotes para atendimento a cota reservada para microempresas e
empresas de pequeno porte no percentual de 25%, conforme determinação legal.
 
LOTE 01  AMPLA CONCORRÊNCIA  PREVISÃO DE 75%  DA CONTRATAÇÃO CONFORME.
LOTE 02  COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PREVISÃO DE 25% DA CONTRATAÇÃO.
                 

                                                                                    

MODO DE DISPUTA

Aberto X

Fechado  

Combinado  

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Menor preço (por Lote) X

Maior desconto  

Melhor combinação de técnica e preço  

Melhor técnica  

Melhor conteúdo artístico  

Maior oferta de preço  
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Maior retorno econômico  

Melhor destinação de bens alienados  

 

MODO DE FORNECIMENTO

Entregas Parceladas / Preço unitário X

Entrega Única / Preço global  

JUSTIFICATIVA: Visto que se trata de um objeto cujo recebimento será parcelado, o pagamento deverá ser feito com base no
preço unitário do material e na quantidade referente a cada entrega.

 

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO Doc.SEI/GDF(104035685).

TOTAL  R$ 923.520,00 (novecentos e vinte e três mil quinhentos e vinte reais).          

 
 

VALOR ESTIMADO POR LOTE  

LOTE 01 R$ 692.640,00 (seiscentos e noventa e dois mil seiscentos e quarenta reais).

LOTE 02 R$ 230.880,00 (duzentos e trinta mil oitocentos e oitenta reais).

 

 

3.1 Conforme demanda o inciso VI do Art. 18 do Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap:

3.1.1 O objeto da presente contratação não é eminentemente intelectual nem de Tecnologia da
informação, visto que se trata de fornecimento de material;

3.1.2 Não se trata de contratação de mão de obra exclusiva;

3.1.3 O objeto da presente contratação é de natureza con nuada, visto que os serviços a serem
executados se enquadram nos parâmetros necessários de essencialidade e habitualidade;

3.1.4 O objeto da presente contratação possui natureza comum, visto que se trata do
fornecimento de um material cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo ato convocatório, por meio de especificações usuais do mercado.

3.2  Trata-se de quan dade es mada  pela Diretoria de Urbanização da Novacap conforme consta no
Despacho NOVACAP/PRES/DU (104611005).

3.3 A licitação se dará por Pregão Eletrônico, para Registro de preços por lote,  que será processado e
julgado em conformidade com a Lei nº 13.303/16, o Regulamento de Licitações e Contratos da
Novacap e as disposições deste documento e do Edital.

3.3.1 Serão obedecidas as disposições dos Art. 8º e 9º do Regulamento de Licitações e Contratos
da Novacap 

3.4 O valor total estimado para a contratação é de:

TOTAL - 24.000 unidades no valor de R$ 923.520,00 (novecentos e vinte e três mil quinhentos
e vinte reais) sendo:

LOTE 01 - 18.000 unidades no valor de R$ 692.640,00 (seiscentos e noventa e dois mil seiscentos e
quarenta reais) ;
LOTE 02 - 6.000 unidades no valor de  R$ 230.880,00 (duzentos e trinta mil oitocentos e oitenta reais).

3.4.1  Nos termos do Acórdão 1502/2018 Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas
estatais, sempre que o orçamento de referência for u lizado como critério de aceitabilidade das
propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não faculta va, em observância ao princípio
cons tucional da publicidade e, ainda, por não haver no Art. 34 da Lei 13.303/2016 (Lei das
Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. Assim sendo, jus fica-se a publicidade da
planilha es ma va, uma vez que ela será o limite referencial para as propostas de preço das
licitantes.

3.5 O modo de disputa será aberto, mediante a apresentação de lances públicos e sucessivos,
objetivando maior transparência e competitividade durante o certame.

3.6 Não haverá restrição à par cipação de empresas consorciadas, desde que atendidas as condições
estabelecidas no edital.

3.7 Não será permi da a contratação de coopera va, visto que a natureza do objeto a ser contratado e
o modo como este é executado no mercado em geral implica em subordinação entre o empregado e
a CONTRATADA.

3.8 O critério de julgamento da Licitação será o de menor preço (por lote). Visto que o Termo de
Referência e o Edital já apresentam condições que são suficientes para comprovar a habilitação e
qualificação da empresa a ser contratada, entende-se que neste caso o critério de julgamento de
menor preço é o mais adequado.

3.9 O modo de fornecimento do objeto será de entregas parceladas, sendo o pagamento feito com
base no preço unitário do material e na quantidade referente a cada entrega.

 

4. FUNDAMENTO LEGAL

 

A execução do objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na seguinte
legislação:

 Constituição Federal de 1988 (Inciso XXI do artigo 37);

 Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais); 
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 Lei nº 10.520/2002 (Lei do Pregão); 

 Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);

 Lei nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho);

Lei nº 12.440/2011 (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);

Lei nº 9.069/1995 (Art. 28 - Reajuste anual);

 Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte);

Lei Complementar nº 155/2016 (Altera a Lei Complementar no 123/2006);

 Decreto nº 8.945/2016 (Dispõe, no âmbito federal, sobre o estatuto jurídico da
empresa pública);

Decreto nº 7.892/2013 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços);

Lei Distrital nº 4.611/2011 (Dispõe sobre tratamento preferencial e simplificado nas
contratações públicas das microempresas e Empresas de Pequeno Porte);

Lei Distrital nº 6.112/2018 (Dispõe sobre a implementação de Programa de
Integridade em pessoas jurídicas que firmem relação contratual com a
administração pública do Distrito Federal);

Decreto Distrital nº 35.592/2014 (Regulamenta tratamento preferencial e
simplificado nas contratações públicas das microempresas e Empresas de Pequeno
Porte);

Decreto Distrital nº 37.967/2017 (Dispõe, no âmbito distrital, sobre o estatuto
jurídico da empresa pública);

Decreto Distrital nº 39.103/2018 (Regulamenta, no âmbito do Distrito Federal, o
Sistema de Registro de Preços);

Decreto Distrital nº 40.388/2020 (Dispõe sobre a avaliação de programas de
integridade);

Acórdão 1.502/2018 Plenário TCU (divulgação obrigatória do orçamento de
referência);

Decisão Norma va nº 02/2012 TCDF (Regra do parcelamento do objeto e da
subcontratação de terceiros);

Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap (RLC);

Parecer SEI-GDF n.º 132/2021 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS (Reequilíbrio
Econômico Financeiro);

Parecer SEI-GDF n.º 272/2021 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS (U lização tabela de
preços produtor da ANP);

Lei Federal nº 5.194/1966 (Regula o exercício das profissões de Engenheiro,
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo);

Lei Federal nº 13.303/2016 (Lei das Estatais);

Lei Distrital nº 3.985/2007 (Mão-de-obra reabilitada ou portadora de deficiência);

Lei Distrital nº 4.704/2011 (Gestão integrada de resíduos da construção civil);  

Decreto Distrital nº 32.598/2010 (Aprova as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal);

Acórdão 19/2017 Plenário TCU  (U lização Orçamento Es ma vo como marco
inicial para reajustamento);

Acórdão 1.502/2018 Plenário TCU  (Divulgação obrigatória do orçamento de
referência);

Instrução de Serviço 59/2021 - DG/DNIT (Reajuste);

Instrução NOVACAP nº 831/2019 (Aprova o Regulamento de Licitações e Contratos
da Novacap); 

Instrução Normativa n.º 367/2022 - NOVACAP/PRES/ASESP (Reequilíbrio);

Instrução Normativa SLU nº 03/2020 (Regulamenta Resíduos da Construção Civil);

Instrução Norma va SLU nº 23/2020 ( Altera a Instrução Norma va nº 03/2020
SLU);

Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap (RLC);

Resolução DNIT nº 13/2021 (Reequilíbrio);

 

5. DEFINIÇÕES E SIGLAS  

 

5.1 São apresentadas a seguir palavras chave, importantes para a compreensão deste Termo de
Referência:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: são as especificações técnicas do material a ser fornecido pela empresa
contratada.

CONTRATADA: é a pessoa física ou jurídica signatária de Contrato com a Administração Pública.

CONTRATANTE: é o Órgão ou entidade signatária do instrumento contratual.

Termo de Referência 17 (110271502)         SEI 00112-00030323/2022-10 / pg. 4



DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO: declaração emi da pela Proponente de que tem pleno
conhecimento das condições peculiares inerentes à natureza do objeto a ser contratado.

EXECUÇÃO INDIRETA: contratação de Órgão ou entidade da Administração Pública com terceiros.

FISCAL DO CONTRATO: empregado ou comissão de empregados da NOVACAP com qualificação
técnica condizente com o objeto contratado, designado pelo Diretor da área demandante, responsável
pelo acompanhamento da execução do contrato durante a sua vigência e obrigações posteriores, com
dever de informar as não conformidades e indicar medidas puni vas ou corre vas a ser adotadas pelo
gestor do contrato, se for o caso, e de atestar as faturas e as notas fiscais apresentadas pela
contratada.

FISCALIZAÇÃO: é a a vidade que deve ser realizada de modo sistemá co pelo CONTRATANTE e seus
prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas em todos os seus aspectos.

GESTOR DO CONTRATO: empregado com capacidade gerencial, responsável pela gestão e supervisão
do contrato, considerando o que prevê o instrumento e as normas internas da NOVACAP.

CUSTO UNITÁRIO: custo para execução de uma unidade de medida do item previsto.

PREÇO UNITÁRIO: preço referente a uma unidade de medida do item previsto. É igual ao custo
unitário acrescido do valor de BDI considerado para o item.

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO: detalhamento do preço unitário do item, expressando a
descrição, coeficientes de consumo, custos unitários dos materiais e serviços associados
(frete), impostos e BDI relativos à execução de uma unidade de medida.

BDI: percentual a ser aplicado sobre o custo da obra ou serviço, evidenciando a taxa de rateio da
administração, a taxa de risco, seguro e garan a do empreendimento, a taxa de lucro e os percentuais
de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluindo-se aqueles de natureza personalís ca que
oneram o contratado.

P REP OSTO: pessoa sica, sócio, dirigente ou empregado da CONTRATADA ou da CONTRATANTE,
investido no poder de representá-lo nos atos referentes ao contrato, com designação expressa.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: é a comprovação de experiência na execução do objeto em questão.

REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: é o instrumento norma vo elaborado pelo grupo de
trabalho cons tuído pelo Diretor-Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil –
Novacap, por meio da Instrução nº 831/2019, de 26 de novembro de 2019, e aprovado pelo Conselho
de Administração desta Companhia na solenidade da 2.506ª reunião ordinária realizada em 03 de
junho de 2020.

5.2 SIGLAS:

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas.

BDI: Benefícios e Despesas Indiretas.

NOVACAP: Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.

 

6. DESCRIÇÃO DAS QUANTIDADES E VALORES

 

6.1 A quan dade e material a ser adquirido será de 24.000 unidades do objeto conforme consta no
Despacho NOVACAP/PRES/DU (104611005).

6.2 Conforme planilha estimativa Doc.SEI (104035685) os valores a serem licitados serão:

TOTAL - 24.000 unidades no valor de R$ 923.520,00 (novecentos e vinte e três mil quinhentos
e vinte reais) sendo:

LOTE 01 - 18.000 unidades no valor de R$ 692.640,00 (seiscentos e noventa e dois mil seiscentos e
quarenta reais) ;
LOTE 02 - 6.000 unidades no valor de  R$ 230.880,00 (duzentos e trinta mil oitocentos e oitenta reais).

 

7. DOCUMENTOS TÉCNICOS

 

7.1 A documentação técnica que compõe este Termo de Referência e fará parte integrante do
Contrato, valendo como se neste es vesse efe vamente transcrito, é composta dos documentos
listados abaixo:

Especificações Técnicas:

A execução dos serviços e os materiais fornecidos obedecerão às normas e métodos
previstos na ABNT, considerando-se as indicações contidas neste Termo de Referência

Outros Documentos:

Doc. SEI/GDF 102579398 - Mem. 167 Aquisição de material;

Doc. SEI/GDF 104604671 - Parâmetros Técnicos do Objeto;

Doc. SEI/GDF 104035685 - Estimativa de Custo e Orçamento;

Doc.SEI/GDF  105143066 - ART do Termo de referência;

Doc. SEI/GDF 104250515 - Nota Técnica 4;

Doc. SEI/GDF 104598343 - Parecer Técnico 358;

Doc. SEI/GDF 110271502 - Termo de Referência 17;

Doc. SEI/GDF 110276156 - Elementos Técnicos 27;
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7.2 As especificações e descrições dos materiais, serviços ou equipamento constam na documentação
técnica listada acima.

7.3 As especificações técnicas dispostas na ABNT Associação Brasiliera de Normas Técnicas e nos
documentos listados no subitem 7.1 deverão ser obrigatoriamente seguidas pela empresa
CONTRATADA. 

 

8. DIVERGÊNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES

 

8.1 Os documentos técnicos rela vos a esta contratação são compostos, de forma complementar,
pelos documentos relacionados no subitem 7.1 deste Termo de Referência e anexos do Edital.

8.2 Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos técnicos, fica estabelecido que:

8.2.1 Em caso de divergência entre as planilhas es ma vas da Novacap e as especificações
técnicas dos demais documentos elencados no subitem 7.1, prevalecerão estas últimas;

8.2.2 Em caso de divergência entre os documentos elencados no subitem 7.1 e este Projeto
Básico, prevalecerá este último;

8.2.3 Em caso de divergência entre os documentos elencados no subitem 7.1 e as Normas da
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), prevalecerão estas últimas;

8.2.4 Em caso de divergência entre este Projeto Básico e as Normas da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas), prevalecerão estas últimas;

8.2.5 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das disposições con das nos documentos
elencados no subitem 7.1 e neste Projeto Básico, serão consultados os autores dos documentos e
a FISCALIZAÇÃO.

8.2.6 Em caso de divergência entre o arquivo digital e o respec vo documento impresso e
anexado ao processo, prevalecerá sempre o último.

8.2.7 Em caso de divergência entre o custo unitário do serviço apresentado na planilha es ma va
da Novacap e o custo unitário apresentado na composição de custo e preço unitário do próprio
serviço, prevalecerá este último.

 

9. CONFERÊNCIA PRELIMINAR DE DOCUMENTOS

 

9.1 Antes da data de apresentação da proposta para aquisição e fornecimento do material a
Proponente deverá:

9.1.1 Fazer minucioso estudo, verificando a compa bilização das informações apresentadas nas
especificações técnicas (104604671) e nos demais documentos elencados no item 7.1.

9.1.2 Após verificação preliminar, dar imediata comunicação por escrito à
DECOMP/DA/PRES/NOVACAP, conforme prazo estabelecido em Edital, apontando dúvidas e/ou
irregularidades que tenha observado, inclusive sobre quaisquer transgressões às legislações e
normas vigentes, de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam
trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento do objeto a ser contratado.

 

10. DAS PROPOSTAS

 

10.1 Da apresentação da proposta:

10.1.1 A Proponente deverá considerar, para efeito da elaboração de sua proposta de
preço, que os respec vos quan ta vos são aqueles apresentados no item 6 deste Termo
de Referência. Caso seja verificada, durante a execução do objeto, a necessidade de
alterações nos quan ta vos previstos, estas deverão respeitar as disposições do item
"17. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS" deste Termo de Referência.

10.1.2 Eventuais divergências detectadas pela Proponente nos documentos elencados no
item 7.1 deverão ser comunicadas a esta Companhia.

10.1.3 Após a assinatura do Contrato, ficará pressuposta a concordância tácita da
CONTRATADA com todos os documentos elencados no item 7.1 e anexos ao Edital, não
cabendo-lhe quaisquer alegações posteriores sobre divergências entre os mesmos e nem
de desconhecimento ou omissões.

10.1.4 As licitantes deverão apresentar a planilha de preço unitário do material no mesmo
formato do (Doc. SEI/GDF 104035685), nas seguintes condições:

10.1.4.1 A planilha de preço unitário deverá estar em conformidade com as
respec vas descrições, unidades e totalizações apresentadas na proposta da
proponente;

10.1.5 O preço global da proposta deverá ser inferior ou no máximo igual ao es mado pela
Novacap (por lote).

10.1.6 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos,
contados da data de sua entrega.

10.1.7 A proposta deverá ser assinada pelo representante legal da licitante.

10.1.8 As planilhas orçamentárias que compõem a proposta deverão ser elaboradas por
profissional inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, com a
respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.

10.1.9 Todos os custos associados à elaboração da Proposta de Preços serão arcados
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integralmente pela proponente.

10.2 Das regras das fases de lances, de desempate, de negociação e de apresentação das
propostas e de documentação: 

10.2.1 Serão seguidas as regras apresentadas no art. 116 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Novacap.

10.3 Dos critérios de desclassificação das propostas:

10.3.1 Serão desclassificadas as propostas que contenham vícios insanáveis;

10.3.1.1 Serão consideradas insanáveis as propostas que quando saneadas
altere a classificação da empresa dentro do processo licitatório.

10.3.1.2 Serão consideradas propostas insanáveis aquelas cuja a correção
implique em aumento do preço global da proposta ou em aumento de preços
unitários apresentados na proposta.

10.3.1.3 Caso o erro seja considerável sanável pela equipe técnica avaliadora
da documentação apresentada, será concedido, pela Comissão Permanente de
Licitação, prazo para que a proposta em tela seja saneada nos itens apontados
como sanáveis pelo relatório desta equipe técnica.

10.3.2 Serão desclassificadas as propostas que descumpram especificações técnicas
constantes do Edital;

10.3.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentem preços manifestamente
inexequíveis;

10.3.4 Serão desclassificadas as propostas que não tenham sua exequibilidade
demonstrada, quando exigido pela NOVACAP;

10.3.5 Serão desclassificadas as propostas que apresentem desconformidade com
outras exigências do Edital, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes
da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento
isonômico entre os licitantes;

10.3.6 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço unitário ou
global superior ao estimado pela Novacap.

10.3.7 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço global simbólico,
irrisório ou de valor igual a zero.

10.3.8 Serão desclassificadas as propostas cujas composições de preço unitário
apresentarem itens com custos unitários simbólicos, irrisórios ou de valor igual
a zero, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta;

 

11. EXIGÊNCIAS PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

 

11.1 Previamente à formalização da proposta vencedora em Ata de Registro de Preços, a
PROPONENTE VENCEDORA deverá fornecer à NOVACAP as planilhas orçamentária por ela elaboradas,
com todas as composições auxiliares, em meio eletrônico, nos formatos PDF e Excel, com o mesmo
conteúdo daquele vencedor da licitação.

11.2 O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)
meses, contados a par r da sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação, conforme Regulamento
de Licitações e Contratos da Novacap (RLC) em seu artigo 66. 

 

12. PRAZOS E VIGÊNCIA

 

12.1 O contrato terá vigência de 01 (um) ano, a contar de sua assinatura, compreendendo os prazos de
entrega, dos procedimentos de recebimento fixados e pagamento, perdurando as obrigações advindas
da garan a do objeto, ainda que posteriores ao tempo da vigência do contrato, de acordo com os
prazos e condições estabelecidas neste instrumento, com início dos serviços a par r da data de
recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

12.2 O contrato poderá ser prorrogado por até 05 (cinco) anos.

12.3 As condições para prorrogação de prazo dos contratos são as dispostas nos ar gos 177 e 178 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap.

 

13. DO RECEBIMENTO DO MATERIAL

13.1 O prazo de entrega dos materiais será de no máximo 40 dias corridos para cada
pedido, contados a par r do recebimento da contratada do pedido emi do pelo Gestor do Contrato. O
pedido será realizado por quaisquer meios de comunicação que possam ser comprovados
posteriormente, como:  e-mail, o cio, carta, WhatsApp, mensagem de texto, mensagem de voz ou
quaisquer outros meios de comunicação que possam ser comprovados posteriormente. Caberá ao
Gestor do Contrato comprovar o envio do pedido ao fornecedor.

13.2 O material a ser entregue não acarretará qualquer ônus adicional a NOVACAP, ficando a cargo da
empresa qualquer evento que possa surgir.

13.3 O local de entrega será : Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP, que
está situada ao SAP SUL Lote B, Pá o da DIMAD/NOVACAP -Guará - DF , CEP 71.215-000  . Horário de
entrega: de  08:00 h às 12:00h  e  de 13:00h às 15:00h.
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13.4 A CONTRATADA deverá fornecer materiais comprovadamente de primeira qualidade e que
sa sfaçam rigorosamente às condições es puladas pelas normas da ABNT  . Caso contrário, o
material será recusado, ficando o fornecedor com o ônus deste material recusado, transporte e
quaisquer outros encargos existentes, não restando a esta Companhia nenhum débito com o
fornecedor.

OBS: Ressalta-se que para o recebimento dos materiais pela NOVACAP, há
necessidade de apresentação pela empresa contratada para o
fornecimento, de todos os dados relacionados com as caracterís cas e
qualidade dos materiais, tais como: Indicação da Classe de resistência dos
materiais norma zados,  diâmetros e dimensões nominais, resistência
dos materiais, quan dades, data de fabricação, número dos lotes de
fabricação, e apresentação de laudos  de ensaios rela vos aos lotes de
materiais  que serão entregues, tudo de acordo com os projetos e as
Normas Brasileiras (ABNT NBR) vigentes.

13.5 Caso os materiais apresentados pela empresa sejam recusados, a CONTRATADA deverá
realizar nova entrega no prazo máximo de 20 dias corridos.

13.6 A quan dade de material a ser entregue será de acordo com o pedido emi do pelo Gestor do
Contrato.

13.6.1 O objeto será fornecido conforme especificações e quan ta vos solicitados , sendo de
responsabilidade da contratada providenciar o transporte que melhor se adeque a esse pedido.

13.6.2 A medição do material fornecido u lizará as unidades constantes nas planilhas
estimativas da NOVACAP .

13.7 O recebimento do material será acompanhado e fiscalizado pelo servidor designado como
fiscal do contrato.

13.8 A contratada poderá solicitar prorrogação de prazo na entrega do material na NOVACAP, com as
devidas jus fica vas, cabendo ao Diretor de Urbanização analisar e autorizar a prorrogação caso não
prejudique o andamento dos serviços.

13.9 Caberá ao fornecedor, no início do contrato formalizar, juntamente ao gestor, por quaisquer
meios de comunicação que possam ser comprovados posteriormente, como:  e-mail, o cio, carta,
WhatsApp, mensagem de texto, mensagem de voz ou quaisquer outros meios de comunicação que
possam ser comprovados posteriormente, os telefones e/ou outros meios de comunicação para a
realização do pedido de material.

13.10 O material será recebido  de acordo  com a necessidade do setor.

13.11 O material só será aceito com a apresentação dos laudos laboratoriais por parte da empresa
fornecedora do material.

13.12 Como contraprova a NOVACAP poderá, quando necessário, realizar ensaios de laboratório de
execução rápida ou lenta.

 

14 GARANTIAS E SEGUROS 

 

14.1 Será exigida da CONTRATADA garan a no valor de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, a ser apresentada no prazo de 15 dias úteis contados a par r da celebração do
contrato, facultando-se à CONTRATADA a opção por uma das seguintes modalidades: caução em
dinheiro, seguro-garan a ou fiança bancária. Em caso de alteração do valor do contrato, o valor da
garantia deverá ser atualizado, nas mesmas condições pactuadas originalmente.

14.2 Serão obedecidas as disposições dos ar gos 151, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162,
163, 164, 165 e 166 do Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap.

14.3 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade de quaisquer acidentes durante
a execução do serviço contratado, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros
por fatos relacionados ao serviço contratado, em quaisquer tipos de situações.

14.4 O material deverá manter as caracterís cas necessárias à aplicabilidade por, no mínimo, 6 (seis)
meses, a contar da data de recebimento pela Novacap, podendo ser aplicado em ambientes úmidos
sem perder trabalhabilidade.

 

15 SUBCONTRATAÇÃO

 

15.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar o total do objeto a ela adjudicado. Será admi da a
subcontratação apenas da parcela referente ao frete do material.

15.2 A subcontratação estará condicionada à observancia do art 90 do RLC - Regulamento de
Licitações e Contratos da Novacap.

15.3 A responsabilidade perante a CONTRATANTE sobre o serviço retromencionado não será
transferida aos subcontratados, devendo a CONTRATADA responder exclusiva e diretamente pela fiel
observância das obrigações contratuais.

15.3.1 A CONTRATADA é responsável por fiscalizar todos os trabalhos executados pelos
subcontratados, de forma que sejam obedecidas todas as orientações deste Termo de
Referência, normas da ABNT e demais legislações e normas vigentes, inclusive aquelas
relacionadas a higiene e segurança do trabalho, promovendo o treinamento de pessoal e
fornecendo os equipamentos de proteção individuais quando necessário.

15.3.2 A CONTRATADA deverá treinar e alertar seus subcontratados quanto às premissas de
sustentabilidade de forma a garantir que atenda as metas estabelecidas pela CONTRATANTE.
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16. PAGAMENTO , REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO

 

16.1 As formas, condições e prazos dos pagamentos serão efetuados conforme descrito neste item,
bem como o que for estabelecido no Edital e no Contrato.

16.2 Após aceitação do material por parte do fiscal do contrato e apresentação da documentação
exigida no Edital e/ou Contrato, o pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de
Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor
do Contrato, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento,
nas condições no Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap.

16.2.1 O pagamento será feito com base nos preços unitários contratuais, os quais representarão
a compensação integral para todas as operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra,
equipamentos, encargos e eventuais necessários ao completo fornecimento do material.

16.3 Durante a vigência do contrato, documentos adicionais tais como notas fiscais fornecidas pela
contratada poderão ser solicitados pelo fiscal do contrato. No caso de subcontratação/terceirização
do frete do material, deverão ser apresentadas as notas fiscais relativas ao serviço.

16.4 Para fins de reajustamento do Contrato, deverão ser observadas as seguintes condicionantes:

16.4.1 Em período inferior a um ano, os preços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o art.
28 da Lei nº 9.069/1995.

16.4.2 O reajuste contratual será aplicado após o interregno do prazo de 12 (doze) meses,
automaticamente, a partir da data do Orçamento Estimativo da Novacap (18 de Janeiro de 2023),
conforme recomendado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão 19/2017 - Plenário - em seu
Item 9.5.1, u lizando-se os índices especificados, desde que a extensão no prazo de execução
não tenha sido motivada por ações da CONTRATADA.

16.4.3 A concessão de reajuste contratual de itens acrescidos ao contrato demanda a deflação
dos preços desde a época da cotação até a data-base original do contrato, a par r da qual serão
reajustados pelos mesmos índices setoriais aplicados no contrato.

16.4.4 Para efeito de reajuste do futuro contrato deverão ser adotados os índices de
reajustamento das TABELAS DE ÍNDICES DE  REAJUSTAMENTO DE OBRAS
RODOVIÁRIAS disponíveis no sí o eletrônico do Departamento Nacional do Infraestrutura e
Transporte (DNIT), apurados pela Fundação Getúlio Vargas, conforme estabelece a Instrução
Norma va nº 59/2021, de 17 de setembro de 2021 (Doc. SEI/GDF 104656018) , publicada no
Boletim Administrativo do DNIT nº 178 em 20 de setembro de 2021.

16.5 Para fins reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverão ser observadas as seguintes
condicionantes:

16.5.1 Procedimentos e critérios adotados na Instrução Norma va n.º 367/2022 -
NOVACAP/PRES/ASESP. (Doc. SEI/GDF 104656323).

 Para o reequilíbrio de preços dos insumos não betuminosos, a CONTRATADA deverá apresentar a
documentação solicitada pela NOVACAP que comprove a necessidade do reequilíbrio econômico-
financeiro.

16.5.2 Para preços de insumos asfál cos ou betuminosos, serão adotados os parâmetros da
Resolução nº 13, de 02 de junho de 2021, (Doc. SEI/GDF 104656147) do Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes, ou norma que a substitua. 

 

17. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

 

17.1 Fica vetado à CONTRATADA o atendimento a qualquer solicitação de modificação, durante a
execução dos serviços, proveniente de pessoas não autorizadas.

17.2 Serão admi dos acréscimos e supressões, desde que esteja de acordo com a Lei 13.303/2016 e
Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap,em especial  com seu ar go 181,  e desde que a
solicitação de acréscimo/supressão pela contratada não corresponda a um risco alocado no mapa de
riscos como de responsabilidade da própria contratada.

17.3 Após a assinatura do Contrato, toda e qualquer sugestão da CONTRATADA visando modificar o
projeto, especificações de materiais, quan dades ou subs tuição de serviços deverá ser encaminhada
à FISCALIZAÇÃO por Carta emitida em 02 (duas) vias, ao mesmo tempo em que deverá fornecer:

17.3.1 Justificativa técnica e comercial as alterações propostas;

17.3.2 Documentos comprovando a impossibilidade do fornecimento do material especificado por
parte do fabricante; se for o caso;

17.3.3 Composição de custos dos serviços novos, nos termos previstos em Edital;

17.3.4 Coleta de preços de insumo não previsto na planilha contratual, apresentando propostas
de três fornecedores;

17.3.5 Documentos de análise técnica dos materiais por en dades reconhecidas no mercado,
quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO.

17.4 Caso haja alterações nos parâmetros de aprovação, habilitação e/ou licenciamento durante a
execução dos serviços, a CONTRATADA deverá promover regularização junto aos órgãos competentes.

17.5 Todos e quaisquer pedidos de alterações do contrato ou da Nota de Empenho serão dirigidos à
autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido;

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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18.1 Receber o objeto no prazo se atendidas, pela CONTRATADA, as condições estabelecidas neste
Termo de Referência e seus anexos;

18.2 Verificar a conformidade do material recebido provisoriamente com as especificações constantes
neste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

18.3 Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento do material entregue em desacordo com o previsto
neste Termo de Referência;

18.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou
comissão especialmente designados;

18.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos.

18.6 A NOVACAP não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

19.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

19.1.1 Realizar o transporte do material de forma adequada, efetuar a entrega do objeto em
perfeitas condições, conforme especificações, no prazo e local constantes neste Termo e seus
anexos, acompanhado da respec va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

19.1.2 Subs tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com
avarias ou defeitos imediatamente após o recebimento do comunicado;

19.1.3 Comunicar à Contratante, imediatamente por escrito no prazo que anteceder a data da
entrega, os mo vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

19.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

19.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

19.1.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela NOVACAP, durante a
realização do Contrato;

19.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

19.1.8 O material deverá ser entregue no prazo e quan ta vo conforme solicitado pelo gestor do
contrato.

19.1.9 A contratada deverá recolher à suas expensas o material recusado pelo gestor do
contrato no prazo de 15 (quinze) dias, impreterivelmente. 

19.1.10 A empresa contratada deverá fornecer a composição de custo/preço detalhada do
produto em questão, conforme Especificação.

19.1.11 Formalizar, no início do contrato, junto ao gestor do contrato, os telefones e/ou outros
meios de comunicação para realização do pedido de material, por quaisquer meios de
comunicação que possam ser comprovados posteriormente, como: e-mail, o cio, carta,
WhatsApp, mensagem de texto, mensagem de voz ou quaisquer outros meios de comunicação
que possam ser comprovados posteriormente;

19.1.12 A CONTRATADA deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental,
responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, nos termos da legislação
per nente e demais normas vigentes, independentemente das especificações técnicas, e
respondendo por qualquer crime ambiental que venha a pra car, nos termos da legislação
ambiental e demais normas vigentes.

19.1.13 O objeto da presente contratação que será fornecido pela CONTRATADA deverá obedecer
os parâmetros técnicos conforme especificado no Doc.Sei/GDF(104604671):

 

20. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

 

20.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e aquelas previstas em Lei e no Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap. 

20.1.1 Os mo vos para rescisão do contrato são os apresentados no art. 248 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Novacap com exceção do inciso XXIV por força de decisão do Senhor
Presidente da NOVACAP, ad referendum do Conselho de Administração, con da no Memorando
Nº 23/2021 - NOVACAP/PRES. 

20.1.2 Conforme o art. 249 do Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap, a rescisão do
contrato será efe vada e reduzida a termo: por ato unilateral e escrito de qualquer das partes,
nas hipóteses previstas no ar go 248 do Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap; ou
de forma amigável, por acordo entre as partes.

20.1.3 As consequências decorrentes de rescisão por ato unilateral da NOVACAP são as
apresentadas no art. 250 do Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap.

 

21. DAS SANÇÕES
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21.1 Conforme o art. 251 do Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap:

21.1.1 As sanções aplicáveis pela NOVACAP na presente contratação são: advertência; multa;
ou suspensão temporária de par cipação em licitação e de impedimento de contratar com a
NOVACAP, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

21.1.2 A reincidência de atos ensejadores da sanção de advertência poderá acarretar a aplicação
de penalidade de suspensão.

21.1.3 A aplicação de multa não impede que a NOVACAP rescinda o contrato e aplique outras
sanções previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap.

21.1.4 O valor da multa aplicada após regular processo administra vo será descontado da
garantia prestada pela contratada.

21.1.5 Configurada a hipótese de ser o valor da multa aplicada superior ao valor da garan a
prestada pela contratada, esta responderá pelo pagamento da diferença do valor apurado que
poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela NOVACAP, ou, ainda,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

21.1.6 O não pagamento da multa aplicada pela contratada implicará na aplicação da sanção de
suspensão temporária de par cipação em licitação e de impedimento de contratar com a
NOVACAP, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

21.1.7 A advertência e a suspensão temporária de par cipação em licitação e de impedimento de
contratar com a NOVACAP por prazo não superior a 2 (dois) anos poderão ser aplicadas
juntamente com a multa, devendo a defesa prévia do interessado, no respec vo processo, ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

21.1.8 O prazo da sanção de suspensão temporária de par cipação em licitação e de
impedimento de contratar com a NOVACAP terá início a par r da publicação do ato no Diário
Oficial do Distrito Federal.

21.1.9 A sanção de suspensão temporária de par cipação em licitação e de impedimento de
contratar com a NOVACAP por prazo não superior a 2 (dois) anos implica durante a sua vigência
na suspensão do registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral.

21.1.10 A reincidência da prá ca de atos puníveis com a penalidade de suspensão temporária de
par cipação em licitação e impedimento de contratar com a NOVACAP, ocorrida em período
inferior a 2 (dois) anos a contar do término da primeira punição, implicará no agravamento da
sanção a ser aplicada.

21.2 As sanções serão aplicadas conforme os procedimentos apresentados na SEÇÃO XIII do
CAPÍTULO I do TÍTULO IV do Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap.

21.2.1 Cabe à Diretoria de Urbanização a iden ficação do quantum das sanções a serem
aplicadas.

21.3  Serão aplicadas multas nas seguintes situações, em consonância com o ar go 259 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap:

a) atraso de até 30 dias na entrega do serviço ou material em relação ao prazo es pulado: de
0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, calculado desde o primeiro dia de
atraso, sobre o valor do serviço não entregue;

b) atraso superior a 30 dias na entrega do serviço ou material em relação ao prazo es pulado: de
0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento), por dia de atraso, calculado, desde o primeiro dia
de atraso, sobre o valor do serviço não entregue;

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos itens a) e b) deste item;

d) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus ficada do adjudicatário em assinar o contrato
ou re rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela NOVACAP, recusa parcial
ou total na entrega do serviço, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato ou da
nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

21.4 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente;

21.5 A Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho sem prejuízo das penalidades previstas
no subitem 21.3 e de outras previstas em lei. 

 

22. RECURSOS E ARBITRAGENS

 

22.1 A CONTRATADA poderá interpor recurso junto à CONTRATANTE para obter decisões superiores,
caso se sinta prejudicada, quanto a qualquer decisão do gestor ou do fiscal do contrato sobre
assuntos não previstos no Termo de Referência ou no contrato de que faz parte.

 

23. MATRIZ DE RISCOS

 

NATUREZA
DO RISCO

N°
RISCO

(DESCRIÇÃO)
RESPONSABILIDADE CAUSA(S) IMPACTO MEDIDA MITIGATÓRIA

1
Alteração na
alíquota de

impostos

Administração
Pública

1. Alteração na
Legislação

1. Variação
no custo

(para mais ou
para menos).

1. Aditivo contratual.
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CONTÁBIL
 

2

Variação do preço
dos produto

betuminoso (além
das previsões

inflacionárias), de
forma significativa
gerando prejuízos
à Contratante ou à

Contratada

Administração
Pública

1. Alteração
significativa do preço

do produto
betuminoso regulado

pela administração
pública.

1. Atraso no
prazo de

entrega do
material;

2. Paralisação
da empresa
Contratada;

3. Possível
aumento de

custos do
material.

1. Recomposição do
equilíbrio econômico-
financeiro conforme

interesse da
Contratante ou
solicitação da

Contratada, de acordo
com o disposto no

Termo de Referência.

FINANCEIRA

3
Atraso no

pagamento de
faturas

Administração
Pública

1. Indisponibilidade de
recursos financeiros

1. Alteração
no fluxo de

caixa da
Contratada.

1. Pagamento de
correção monetária

nas faturas pendentes.

4
Reajustamento

contratual
Administração

Pública

1. Prazo de execução
do contrato superar 12
meses, desde que tal

extensão de prazo não
tenha sido motivada

por ações da
CONTRATADA

1. Variação
no custo

(para mais).

1. Reserva de recursos
para fazer jus ao

reajuste contratual

JURÍDICA 5

Materiais
entregues e

impedidos de
pagamento

Contratada

1. Falta de
apresentação de

documentos exigidos
para faturamento;

2. Má gestão da
empresa Contratada;

 
3. Atuação da

Contratada sem
autorização da
Contratante.

1. Alterações
no fluxo de

caixa da
Contratada.

1. Melhoria na gestão
da empresa.

PESSOAL 6

Acidentes de
trabalho sofridos

por empregados da
Contratada ou
acidentes com

terceiros durante o
transporte/entrega

dos materiais

Contratada

1. Negligência,
imprudência e/ou

imperícia da empresa
Contratada

1.
Indenização

aos
empregados

e/ou
terceiros a

ser paga pela
empresa

Contratada.

1. Seguro de
Responsabilidade

Civil.

TÉCNICA

7

Modificações das
especificações
do material a
ser entregue

Contratante

1. Solicitação de
modificações nas

especificações técnicas
pela Administração

Pública;

2. Insumos,
equipamentos ou de

mão de obra
indisponíveis no

mercado, justificando
tais modificações;

3. Modificações em
Normas/Especificações

técnicas

1. Falta de
material

necessário
para o

cumprimento
das

atividades da
Novacap;

2.Alteração
nos custos

inicialmente
previstos.

1. Aditivos contratuais
devido às

modificações de preço
e/ou prazo;

 
2. Suspensão

temporária das
entregas até a
regularização e

definição das novas
especificações.

8

Não aceitação, por
parte

da Fiscalização da
Contratante, dos

materiais
entregues pela
Contratada, dos
laudos e/ou dos
certificados de

qualidade
do fabricante do

material

Contratada

1. Não conformidade
com as

Normas/Especificações
Técnicas (Doc.

SEI/GDF 104604671) e o
Termo de Referência.

 
2. Inobservância, por

parte da Contratada, às
Normas/Especificações

Técnicas (Doc.
SEI/GDF 104604671) e o
Termo de Referência.

1. Falta de
material

necessário
para o

cumprimento
das

atividades da
Novacap.

1. Realização de nova
entrega, sem ônus
para a Contratante,

de material em
conformidade com as

Normas/Especificações
Técnicas (Doc.

SEI/GDF 104604671) e o
Termo de Referência;

2. Aditivo contratual
de prazo, sem ônus
para a Contratante;

9

Atraso
injustificado na

entrega dos
materiais

Contratada
1. Má gestão da

contratada

1. Falta de
material

necessário
para o

cumprimento
das

atividades da
Novacap.

1. Advertência, multa
ou rescisão unilateral

do contrato, adotando-
se como prazo máximo
para entrega o limite

de 72 horas
corridas contadas a

partir após
comunicação feita pela
Novacap, por meio de
seu Fiscal do Contrato.

2. Aditivo contratual
de prazo, sem ônus
para a Contratante;
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil

Diretoria de Urbanização

 

Memorando Nº 167/2022 - NOVACAP/PRES/DU Brasília-DF, 26 de dezembro de 2022.

PARA: DEINFRA

 

Trata-se de abertura de procedimento para aquisição de CBUQ - CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE, COM APLICAÇÃO A FRIO E ENSACADO.

A contratação é imprescindível para a con nuidade dos serviços desta Diretoria, haja
vista que o CBUQ é usado em serviços de manutenção de vias públicas (operações tapa-buraco) em
todo o Distrito Federal, e quem vêm sendo usado por esta Empresa de forma reiterada.

Desta maneira, a futura contratação deverá ser processada de forma con nuada, tendo
em vista que esta é a característica do uso do material pela NOVACAP. 

Assim, solicita-se que deem andamento aos presentes respeitando as fases aduzidas no
Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap, no Título II, Seções III a VIII, que tratam dos
Estudos Técnicos Preliminares, Dos Instrumentos de Medição de Resultados, do Gerenciamento de
Riscos, Da Es ma va do Valor da Contratação e do Do tratamento Diferenciado e Simplificado nas
Contratações. 

Sem prejuízo da elaboração da Nota Técnica que virá tempes vamente, solicita-se que
seja dado andamento aos presentes. 

 

Atenciosamente,

 

Engº André Luiz Oliveira Vaz

Diretor de Urbanização
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Divisão de Apoio Técnico

Parâmetros Técnicos SEI-GDF - NOVACAP/PRES/DU/DEINFRA/DIATEC  

   

PARÂMETROS TÉCNICOS PARA AQUISIÇÃO DE CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO
A QUENTE - COM APLICAÇÃO A FRIO, ENSACADO.

 

1- INTRODUÇÃO

Este documento define os critérios que orientam a contratação de empresa para fornecimento
de misturas betuminosas do �po concreto betuminoso usinado à quente, com aplicação a frio, para uso em
serviços de manutenção de vias públicas (operações tapa-buraco exclusivamente) em todo o Distrito Federal.

 

2. DESCRIÇÃO

Os serviços consistem no fornecimento de mistura asfál�ca ensacada (25 kg cada saco)
composta por materiais pétreos e ligante asfál�co do �po Cimento Asfál�co de Petróleo – CAP 30/45 ou CAP
50/70 para fins de manutenção das vias públicas no Distrito Federal, especificamente operações tapa-
buracos. Se necessário podem ser adicionados estabilizantes ou modificadores poliméricos à mistura
asfál�ca a fim de melhorar sua qualidade ou prolongar sua validade. O material deve apresentar
caracterís�cas tais que permitam seu armazenamento, mantendo todas as caracterís�cas técnicas quando
for aplicado, até o limite de sua data de validade.

O material deverá manter as caracterís�cas necessárias à aplicabilidade por, no mínimo, 6
(seis) meses, a contar da data de recebimento pela Novacap, podendo ser aplicado em ambientes úmidos
sem perder trabalhabilidade.

A faixa granulométrica e o teor de CAP a ser u�lizado pela empresa contratada deve ser
conforme a Faixa “C” da Especificação de Serviço DNIT 031/2006 – ES e o teor de CAP entre 4,5 % e 9,0 % .
Deve ser apresentado, juntamente com a proposta, estudo de dosagem ou estudo que jus�fique o teor de
CAP u�lizado. Adicionalmente, apresentar, também os ensaios de caracterização dos agregados do CBUQ,
conforme ES 031/2006 do DNIT.

 

3. ACEITAÇÃO

Antes de enviar o primeiro lote de CBUQ, a empresa vencedora deve enviar uma amostra para
a Novacap, para que seja verificada a mistura asfál�ca. Juntamente com a amostra deve ser entregue laudo
com a curva granulmétrica e o teor de CAP, os quais servirão de referência para controle do produto
entregue ao longo de todo período de vigência do contrato.

 

4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTOS

4.1. Medição

A medição do concreto betuminoso usinado a quente para aplicação a frio será realizada e
paga mediante a entrega de lotes de 500 sacos de 25 kg cada saco de mistura fornecida, entregues conforme
necessidade e demanda da Novacap.

4.2. Pagamento

O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base no
preço unitário contratual, o qual representará a compensação integral para todas as operações, transportes,
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materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e eventuais necessários à completa execução dos
serviços para produção da mistura betuminosa – CBUQ, com aplicação a frio.

Para efeito de pagamento deverão ser atendidos os disposi�vos legais de transporte de
material (peso por eixo).

Deverá ser emi�da somente uma nota fiscal por carga de material, isto é, uma nota fiscal por
caminhão, conforme disposições legais vigentes.

 

5. Prazos

5.1 Prazo de entrega

Uma vez feito o pedido do material pela Novacap com emissão da Nota de Empenho, este
deverá ser entregue em, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, sob pena de aplicação de sanções ou multas
previstas no contrato.

 

6. Elaboração

Fábio Zanche�a - Engenheiro Civil - Assessor da DU - DIATEC/DEINFRA/DU

Lânio Trida Sene - Engenheiro Civil - Chefe da DIMA/DEINFRA/DU

Maurílio Tiberi Caldas - Engenheiro Civil - Chefe da SEASF/DIMA/DEINFRA/DU

 

7. Aprovação

José Augusto Fázio - Engenheiro Civil - Chefe do DEINFRA/DU

Daclimar Azevedo Castro - Engenheiro Civil - Diretor de Urbanização

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO ZANCHETTA - Matr.0973238-1, Engenheiro(a)
Civil, em 27/04/2018, às 16:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LÂNIO TRIDA SENE - Matr.0075060-3, Chefe da
Divisão de Manutenção de Obras Diretas, em 27/04/2018, às 16:22, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAURILIO TIBERI CALDAS - Matr.0075118-9, Chefe
da Seção de Produção de Asfalto, em 27/04/2018, às 16:22, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ AUGUSTO FÁZIO - Matr.0058093-7, Chefe do
Departamento de Infraestrutura Urbana, em 27/04/2018, às 16:55, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DACLIMAR AZEVEDO DE CASTRO - Matr.0074892-7,
Diretor(a) de Urbanização, em 27/04/2018, às 17:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 71215-000 - DF

3403-2327
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Goias Asfaltos Asfalto Fácil EasyPAv PAVFRIO PAVBRAS

leonardo@goiasasfalt

os.com.br

contato@asfaltofacil.i

nd.br

contato@easypav.co

m.br 

contato@pavfrio.com.

br 

atendimento@pavbra

s.com.br

(61) 9.9997-6060 (17) 3631 1222 61 - 3403 2440 (11) 94522 1014 (71) 3055-2200

ITEM MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO

COTAÇÃO

Mistura asfáltica ensacada (25 kg cada 

saco) composta por materiais pétreos e 

ligante asfáltico do tipo Cimento Asfáltico 

de Petróleo – CAP 30/45 ou CAP 50/70

SC 12.000  R$                        35,00  R$                        30,00  R$                        48,00  R$                        39,90  R$                        39,50  R$          39,50  R$          38,48 R$ 38,48

COTAÇÃO ASFALTO FRIO ENSACADO EM SACOS DE 25KGS

EMPRESAS

E-MAIL

TELEFONE

DESCRIÇÃO DO ITEMCOTAÇÃO
MEDIANA MÉDIA

MENOR 

VALOR
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R A S C U N H O - 0720230007620
1. Responsável Técnico
FELIPE DORTAS MATOS VIEIRA
Título profissional: Engenheiro Civil RNP: 0517503646

Registro: 0517503646/D-BA

2. Dados do Contrato
Contratante: CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP CNPJ: 00.037.457/0001-70
SIA Setor de Áreas
Públicas Número: S/N

Bairro: Zona Industrial
(Guará) CEP: 71215-000

Cidade: Brasília UF: DF Complemento: Lote B
E-Mail: felipe.vieira@novacap.df.gov.br Fone: (61)34032469
Contrato: Celebrado em: 26/01/2023

Fim em: 26/03/2023
Valor Obra/Serviço R$:
1,00

Vinculada a ART: Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação institucional: Órgão Público
3. Dados da Obra/Serviço
Data de Início: 26/01/2023 Previsão término:

26/03/2023
Coordenadas Geográficas:
-15.817049997179101,-47.95266151428223

Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública:
Proprietário: CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP CNPJ: 00.037.457/0001-70
E-Mail: felipe.vieira@novacap.df.gov.br Fone: (61) 34032469
   

1º Endereço
SIA Setor de Áreas Públicas Número: S/N
Bairro: Zona Industrial (Guará) CEP: 71215-000
Complemento: Lote B Cidade: Brasília - DF
4. Atividade Técnica
Elaboração Quantidade Unidade
    Projeto de implantação de elemento urbanístico de equipamento e
acessório urbano 24.000,0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder à baixa desta ART.
5. Observações
Elaboração de Termo de referência para contratação de empresa para fornecimento de CBUQ - Concreto
Betuminoso Usinado a Quente, com aplicação a frio e ensacado Doc.Sei/GDF(00112-00030323/2022-10)
6. Declarações
Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua
interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a
Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, nos termos do respectivo
regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram
concordar.

_____________________________
Profissional

_____________________________
Contratante

Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Diretoria de Urbanização

Nota Técnica N.º 4/2023 - NOVACAP/PRES/DU Brasília-DF, 20 de janeiro de 2023.

 

 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA (DE ACORDO COM A LEI
13.303/2016)

 

OBJETO:
Registro de preços para a contratação de empresa para fornecimento de CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE,
COM APLICAÇÃO A FRIO E ENSACADO.

 

 

A presente licitação por Registro de Preços, visa subsidiar os atendimentos pontuais
advindos de danos as vias públicas que acarretam situações emergenciais, a fim de evitar prejuízo
ao tráfego de veículos e como também evitar acidentes provocados por buracos e fissuras, seja em
decorrência das chuvas, seja em decorrência de atos gerados por particular. 

As situações emergências e imprevisíveis surpreendem a produção média que não
possui capacidade de produção com celeridade a ponto de promover o pronto atendimento que a
urgências necessitam. Desta maneira o CBUQ - Concreto Usinado a Quente com aplicação a frio e
ensacado possuem traços de qualidade e natureza capazes de suprir tais necessidades, o que permite
mitigar os prejuízos decorrentes dos danos ocasionados por situações emergências. 

 

 

OBJETO: Registro de preços para a contratação de empresa para fornecimento de CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE, COM APLICAÇÃO A FRIO E ENSACADO.

De natureza comum SIM X NÃO  

De prestação continuada SIM X NÃO  
Eminentemente intelectual SIM  NÃO X

Possui inovação tecnológica ou técnica SIM  NÃO X

De Tecnologia da informação SIM  NÃO X

Possui mão de obra exclusiva SIM  NÃO X

 

DEMANDA DA CONTRATAÇÃO

Estimada X

Definida  

JUSTIFICATIVA: Trata-se de quantidade estimada pelos setores da Novacap que utilizam o referido material.

 

PARCELAMENTO DO OBJETO SIM X NÃO  

JUSTIFICATIVA: O objeto poderá ser  parcelado2 (dois) lotes, assim distribuídos: Sendo 1 (um) de ampla concorrência e 1(um)
para atendimento a cota reservada para ME e EPP.

 

MODALIDADE

Procedimento Licitatório Eletrônico  

Procedimento Licitatório Presencial  

Pregão Eletrônico X

Pregão Presencial  

Dispensa de Licitação  

Inexigibilidade de Licitação  
 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM X NÃO  

 

 

LOTES 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SIM X NÃO  

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP SIM X NÃO  

 
 

MODO DE DISPUTA

Aberto X

Fechado  
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Combinado  

JUSTIFICATIVA: Objetivando maior transparência e competitividade durante o certame.

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Menor preço X

Maior desconto  

Melhor combinação de técnica e preço  

Melhor técnica  

Melhor conteúdo artístico  

Maior oferta de preço  

Maior retorno econômico  

Melhor destinação de bens alienados  

 

MODO DE FORNECIMENTO

Entregas Parceladas / Preço unitário X

Entrega Única / Preço global  

JUSTIFICATIVA: Visto que se trata de um objeto cujo recebimento será parcelado, o pagamento deverá ser feito com base no
preço unitário do material e na quantidade referente a cada entrega.

 

Engº André Luiz Oliveira Vaz

Diretor de Urbanização

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
23/01/2023, às 16:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 104250515 código CRC= 86617438.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 71215-000 - DF

3403-2430

00112-00030323/2022-10 Doc. SEI/GDF 104250515
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Divisão de Projetos

Seção de Projetos e Orçamentos

 

Parecer Técnico n.º 358/2023 -
 NOVACAP/DEINFRA/DIPROJ/SEPROJ

 

 

CARACTERÍSTICAS DO OBJETO

 

OBJETO: Registro de preços para a contratação de empresa para fornecimento de CBUQ - Concreto
Betuminoso Usinado a Quente, com aplicação a frio e ensacado.

 

ORÇAMENTOS: 

LOTE 01 - 18.000 unidades no valor de R$ 692.640,00 (seiscentos e noventa e dois mil seiscentos e
quarenta reais) ;
LOTE 02 - 6.000 unidades no valor de  R$ 230.880,00 (duzentos e trinta mil oitocentos e oitenta
reais);

                VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS

24.000 unidades no valor de R$ 923.520,00 (novecentos e vinte e três mil quinhentos e vinte
reais).

 

1. SUBCONTRATAÇÃO 

 

1.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar o total do objeto a ela adjudicado. Será admi da a
subcontratação apenas da parcela referente ao frete do material.

1.2 A subcontratação estará condicionada à observancia do art 90 do RLC - Regulamento de Licitações
e Contratos da Novacap.

1.3 A responsabilidade perante a CONTRATANTE sobre o serviço retromencionado não será transferida
aos subcontratados, devendo a CONTRATADA responder exclusiva e diretamente pela fiel observância
das obrigações contratuais.

1.3.1 A CONTRATADA é responsável por fiscalizar todos os trabalhos executados pelos
subcontratados, de forma que sejam obedecidas todas as orientações deste Termo de
Referência, normas da ABNT e demais legislações e normas vigentes, inclusive aquelas
relacionadas a higiene e segurança do trabalho, promovendo o treinamento de pessoal e
fornecendo os equipamentos de proteção individuais quando necessário.

1.3.2 A CONTRATADA deverá treinar e alertar seus subcontratados quanto às premissas de
sustentabilidade de forma a garantir que atenda as metas estabelecidas pela CONTRATANTE.

 

 

Parecer Técnico 358 (104598343)         SEI 00112-00030323/2022-10 / pg. 24



 

 

Documento elaborado por:

Eng. Felipe Dortas Matos Vieira

Matrícula: 973.584-4

 

De acordo com as informações deste documento:

Engº Civil Elias Maia El Zayek

SEPROJ/DIPROJ/DEINFRA/DU

Matrícula: 973.172-5

Engº Giancarlo Ferreira Manfrim

CHEFE DO DEINFRA/DU

 Matrícula: 074.907-9

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DORTAS MATOS VIEIRA - Matr.0973584-4,
Engenheiro(a) Civil, em 02/02/2023, às 11:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS MAIA EL ZAYEK - Matr.0973172-5,
Engenheiro(a) Civil, em 02/02/2023, às 14:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GIANCARLO FERREIRA MANFRIM - Matr.0074907-9,
Chefe do Departamento de Infraestrutura Urbana, em 02/02/2023, às 16:58, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 104598343 código CRC= ACB9FC3D.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 71215-000 - DF

3403-2469
 

00112-00030323/2022-10 Doc. SEI/GDF 104598343
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ELEMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO

 

ELEMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO - REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA

(À LUZ DA LEI N° 13.303/2016)

 

QUADRO DE IDENTIFICAÇÕES E REVISÕES DESTE DOCUMENTO

OBJETO:
Registro de preços para a contratação de empresa para
fornecimento de CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado a
Quente, com aplicação a frio e ensacado.

NÚMERO DO PROCESSO: 00112-00030323/2022-10

REVISÃO DESCRIÇÃO DATA
RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO DESTE

DOCUMENTO

R00 Versão inicial 26/01/2023 Engº Civil. Felipe Dortas

R01
Atendendo ao Despacho
NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC
(107324758)

13/03/2023 Engº Civil. Felipe Dortas

R02
Atendendo ao Parecer 163
(109788171)

12/04/2023 Engº Civil. Felipe Dortas

 

 

1. PROCESSO: 00112-00030323/2022-10

 

2. DATA: 12/04/2023

 

 

3. OBJETO: Registro de preços para a contratação de empresa para fornecimento de CBUQ - Concreto
Betuminoso Usinado a Quente, com aplicação a frio e ensacado.

 

4. VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: 24.000 unidades no valor de R$ 923.520,00
(novecentos e vinte e três mil quinhentos e vinte reais)

 

LOTE 01 - 18.000 unidades no valor de R$ 692.640,00 (seiscentos e noventa e dois mil
seiscentos e quarenta reais) ;
LOTE 02 - 6.000 unidades no valor de  R$ 230.880,00 (duzentos e trinta mil oitocentos e
oitenta reais).
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5. MODALIDADE: Pregão Eletrônico, conforme Termo de Referência (Doc. SEI/GDF 110271502).

 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor preço por lote, conforme Termo de Referência (Doc.
SEI/GDF 110271502).  

 

 

7. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário, conforme Termo de Referência (Doc.
SEI/GDF 110271502).

 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO: Na forma estabelecida no Termo de Referência (Doc.
SEI/GDF 110271502) desde que comprovada pela Contratada a Regularidade Fiscal.

 

 

1. SUBCONTRATAÇÃO 

 

1.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar o total do objeto a ela adjudicado. Será admi da a
subcontratação apenas da parcela referente ao frete do material.

1.2 A subcontratação estará condicionada à observancia do art 90 do RLC - Regulamento de Licitações
e Contratos da Novacap.

1.3 A responsabilidade perante a CONTRATANTE sobre o serviço retromencionado não será transferida
aos subcontratados, devendo a CONTRATADA responder exclusiva e diretamente pela fiel observância
das obrigações contratuais.

1.3.1 A CONTRATADA é responsável por fiscalizar todos os trabalhos executados pelos
subcontratados, de forma que sejam obedecidas todas as orientações deste Termo de
Referência, normas da ABNT e demais legislações e normas vigentes, inclusive aquelas
relacionadas a higiene e segurança do trabalho, promovendo o treinamento de pessoal e
fornecendo os equipamentos de proteção individuais quando necessário.

1.3.2 A CONTRATADA deverá treinar e alertar seus subcontratados quanto às premissas de
sustentabilidade de forma a garantir que atenda as metas estabelecidas pela CONTRATANTE.

 

 

2. COMPONENTES DOS ELEMENTOS TÉCNICOS:

2.1 O presente documento “ELEMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO” é composto das seguintes
peças:

Doc. SEI/GDF 102579398 - Mem. 167 Aquisição de material;

Doc. SEI/GDF 104604671 - Parâmetros Técnicos do Objeto;

Doc. SEI/GDF 104035685 - Estimativa de Custo e Orçamento;

Doc.SEI/GDF  105143066 - ART do Termo de referência;

Doc. SEI/GDF 104250515 - Nota Técnica 4;

Doc. SEI/GDF 104598343 - Parecer Técnico 358;

Doc. SEI/GDF 110271502 - Termo de Referência 17;

Doc. SEI/GDF 110276156 - Elementos Técnicos 27;

2.2 As especificações e descrições dos materiais, serviços ou equipamento constam na documentação
técnica listada acima.
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2.3 As especificações técnicas dispostas na ABNT Associação Brasiliera de Normas Técnicas e nos
documentos listados no subitem 2.1 deverão ser obrigatoriamente seguidas pela empresa
CONTRATADA. 

 

       OBSERVAÇÃO:

a) Na listagem de documentos acima são informadas todas as documentações que fazem
parte destes “ELEMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO”.

b) Os documentos citados na listagem acima são anexos destes “ELEMENTOS TÉCNICOS
PARA LICITAÇÃO”.

 

 

3. DAS PROPOSTAS:

3.1 Da apresentação da proposta:

3.1.1 A Proponente deverá considerar, para efeito da elaboração de sua proposta de preço, que
os respec vos quan ta vos são aqueles apresentados no item 6 do Termo de Referência(Doc.
SEI/GDF 110271502). Caso seja verificada, durante a execução do objeto, a necessidade de
alterações nos quan ta vos previstos, estas deverão respeitar as disposições do item
"17. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS" do Termo de Referência(Doc. SEI/GDF 110271502).

3.1.2 Eventuais divergências detectadas pela Proponente nos documentos elencados no item
2.1 deverão ser comunicadas a esta Companhia.

3.1.3 Após a assinatura do Contrato, ficará pressuposta a concordância tácita da CONTRATADA
com todos os documentos elencados no item 2.1 e anexos ao Edital, não cabendo-lhe quaisquer
alegações posteriores sobre divergências entre os mesmos e nem de desconhecimento ou
omissões.

3.1.4 As licitantes deverão apresentar a planilha de preço unitário do material no mesmo formato
do (Doc. SEI/GDF 104035685), nas seguintes condições:

3.1.4.1 A planilha de preço unitário deverá estar em conformidade com as respec vas
descrições, unidades e totalizações apresentadas na proposta da proponente;

3.1.5 O preço global da proposta deverá ser inferior ou no máximo igual ao es mado pela
Novacap (por lote).

3.1.6 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos,
contados da data de sua entrega.

3.2 Das regras das fases de lances, de desempate, de negociação e de apresentação das propostas
e de documentação: Serão seguidas as regras apresentadas no art. 116 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Novacap.

3.3 Dos critérios de desclassificação das propostas:

3.3.1 Serão desclassificadas as propostas que contenham vícios insanáveis;

3.3.1.1 Serão consideradas insanáveis as propostas que quando saneadas altere a
classificação da empresa dentro do processo licitatório.

3.3.1.2 Serão consideradas propostas insanáveis aquelas cuja a correção implique em
aumento do preço global da proposta ou em aumento de preços unitários apresentados na
proposta.

3.3.1.3 Caso o erro seja considerável sanável pela equipe técnica avaliadora da
documentação apresentada, será concedido, pela Comissão Permanente de Licitação, prazo
para que a proposta em tela seja saneada nos itens apontados como sanáveis pelo
relatório desta equipe técnica.

3.3.2 Serão desclassificadas as propostas que descumpram especificações técnicas constantes
do Edital;

3.3.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentem preços manifestamente inexequíveis;
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3.3.4 Serão desclassificadas as propostas que não tenham sua exequibilidade demonstrada,
quando exigido pela NOVACAP;

3.3.5 Serão desclassificadas as propostas que apresentem desconformidade com outras
exigências do Edital, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do
objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes;

3.3.6 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço unitário ou global superior ao
estimado pela Novacap.

3.3.7 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço global simbólico, irrisório ou
de valor igual a zero.

3.3.8 Serão desclassificadas as propostas cujas composições de preço unitário apresentarem
itens com custos unitários simbólicos, irrisórios ou de valor igual a zero, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta;

 

 

 

 

Elaborado por:

Eng. Felipe Dortas Matos Vieira

Matrícula: 973.584-4

De acordo com as informações deste documento:
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Elementos Técnicos para Licitação 27 (110276156)         SEI 00112-00030323/2022-10 / pg. 29



Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 71215-000 - DF

00112-00030323/2022-10 Doc. SEI/GDF 110276156

Elementos Técnicos para Licitação 27 (110276156)         SEI 00112-00030323/2022-10 / pg. 30


	Termo de Referência 17 (110271502)
	Memorando 167 (102579398)
	Parâmetros Técnicos  (104604671)
	Orçamento  (104035685)
	Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Termo de referência (105143066)
	Nota Técnica 4 (104250515)
	Parecer Técnico 358 (104598343)
	Elementos Técnicos para Licitação 27 (110276156)

